
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

PROJETO DE LEI Nº 004/2023 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

EMENTA: RECONHECE COMO 
PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO 
DE APUIARÉS A BANDA DE MÚSICA 
"JOSÉ ERIVALDO ALVES DA COSTA" E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A vereadora Tereza Cristina Aguiar Gomes da Silva apresenta para apreciação do 
Plenário do Poder Legislativo Municipal, o seguinte projeto de Lei: 

Art. l°. Fica reconhecida a Banda de Música José Erivaldo Alves da Costa, como 
Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do município de Apuiarés. 

Parágrafo único: Entendem-se por Patrimônio Cultura, os bens de natureza 
material e imaterial, tombados individualmente, ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, a ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira em 
conformidade com Art. 216 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 2º. Fica designado o dia 05 de maio, como o dia municipal da Banda de 
Música José Erivaldo Alves da Costa. 

Art. 3º. Esta lei entra rem vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

PAÇO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE APUIARÉS, ESTADO DO 
CEARÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Tereza Cristina~- da Silva 

~~ª 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE MONICA MARIA FERNANDES FREITAS 
RELATOR CHARLYSSOARESGOMES 
MEMBRO MÁRCIO RALFE ALVES BEZERRA 

1 DATA 1 16 02 2023 

ASSUNTO: 
Projeto de Lei nº 004/2023 de autoria da vereadora Cristina Aguiar 

Que reconhece como patrimônio cultural de natureza imaterial do município de Apuiarés a 
banda de música "ERIV ALDO ALVES" e dá outras providências. 

PARECER DO RELATOR: 

A~RELATOR 
APROVADO SIM NÃO 

OBSERVAÇÃO: 

J 

SIDENTE DA CO SSAO OB::O: 

ME RODA COMISSÃO 
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